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TERCEIRO ADITIVO CONTRATUAL 

 
CONTRATO Nº 30/2023 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA 

CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A 

 

As partes contratadas, devidamente qualificadas no instrumento de origem, por seus 

representantes, resolvem de comum acordo aditivar o contrato nº 30/2023, datado de 

06/04/2023, nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira: Constitui o objeto deste aditivo contratual a inclusão nos serviços 

de seguro contratado para o seguinte veículos da frota municipal de Dom Pedro de Alcântara: 

Veículo Renault Master 2.3 dCi Grand Furgo 16v, Diesel, Cor Branca, Ano/Modelo 

2023/2024, Chassi: 93YF62007RJ719693, lotado na Secretaria Municipal da Saúde. 

Cláusula Segunda: As especificações do seguro são os que constam na proposta 

apresentada pela contratada, parte integrante deste termo aditivo. 

Cláusula Terceira: O valor total presente aditivo contratual é de R$ 1.765,03 (mil 

setecentos e sessenta e cinco reais e três centavos), sendo que o pagamento será em 

parcel única até o quinto dia útil do mês subsequente da emissão da apólice. 

Cláusula Quarta: As despesas do presente aditivo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: Projeto: 2501 - Elemento: 339039 - Recurso: 1500. 

Cláusula Quinta: As demais cláusulas do contrato acima referido permanecem 

inalteradas, vigorando nos mesmos termos. 

Dom Pedro de Alcântara, 27 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

ALEXANDRE MODEL EVALDT 
Prefeito Municipal  

Representante do Contratante 

GENTE SEGURADORA S/A  
Contratado 

 
 

 
 
Este aditivo se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica, nesta data.   

 
 

 
Giovani Pacheco Trajano 

Advogado – OAB/RS 44.575 
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